LEI Nº 065 DE 22 DE OUTUBRO DE 1965.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONTRATOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO IMPORTADO PELO DAER.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratos para importação do seguinte equipamento rodoviário importado pelo DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM (DAER).:



TRATOR Caterpilar D4D, 4 A, 143



Preço total aproximado..................................................CR$ 35.500,00



TRATOR-CARREGADOR de Pneus ou de esteira, cuja marca modelo e tipo, será de livre escolha do Executivo Municipal pelo preço da concorrência do DAER pelo Edital 24/65.

Artigo 2º -
Fica, outrossim, o Executivo Municipal autorizado de dentro do plano de financiamento, preconizado na concorrência de que trata o edital respetivo e artigo 1º desta Lei, a adquirir os equipamentos rodoviários que julgar convenientes, podendo substituir por outros tipos e marcas e modelos os mencionados no mesmo artigo, a seu talante.

Artigo 3º - 
As despesas que forem efetuadas com a execução da presente Lei, serão atendidas com o produto da Quota de Retorno do Estado e ou do Fundo Rodoviário Nacional ou Taxa de Transporte, a ser posteriormente determinado. Essa verba poderá ser dada em garantia a entidade Bancária, que avaliará ou afiançará a operação da importação.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de Outubro de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

